
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

  
Revogada pela Lei nº 1. 781, de 2011. 
LEI Nº 1491, DE 29 DE AGOSTO DE 2007. 
  

 
 

Altera a Lei Municipal nº 1417, de 29 de 
dezembro de 2005 da forma  que 
especifica. 

 
 

Faço saber que: 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, no uso de suas atribuições 

legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei : 
 
 

Art. 1º Os anexos I, II e III, que versam sobre a denominação e 
quantitativo dos cargos constantes da Lei Municipal nº 1417, de 29 de dezembro de 
2005, ficam alterados conforme os anexos I, II e III, desta Lei. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
PALMAS, aos 29 dias do mês de agosto de 2007. 

 
 

 
 
 

RAUL FILHO 
Prefeito de Palmas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICADO EM PLACAR

Em______/_______/______

_______________________
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ANEXO I A LEI N° 1491, DE 29 DE AGOSTO 2007. 

 
DENOMINAÇÃO E QUANTITATIVO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PALMAS 

ANALISTA EM SAÚDE 

DENOMINAÇÃO QUANTITATIVO 
Assistente Social 034 

Biomédico 019 
Biólogo  012 
Enfermeiro 130 
Engenheiro 003 
Farmacêutico/ Bioquímico 040 
Fisioterapeuta 028 
Fonoaudiólogo 015 
Nutricionista 015 
Odontólogo 126 
Psicólogo 030 
Químico 002 
Médico 235 
Médico Veterinário 015 
Terapeuta Ocupacional 005 
Sanitarista 003 
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ANEXO II  A LEI Nº 1491, DE 29 DE AGOSTO DE 2007 
 

DENOMINAÇÃO E QUANTITATIVO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PALMAS 

TÉCNICO EM SAÚDE 

DENOMINAÇÃO QUANTITATIVO 
Agente de Vigilância Sanitária 025 

Auxiliar de Consultório Dentário 072 
Assistente de Serviços em Saúde 200 
Assistente Administrativo 177 
Protético Dentário 006 
Técnico em Enfermagem 360 
Técnico em Laboratório de Análise Clínicas 020 
Técnico em Radiologia 002 
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ANEXO III A LEI Nº 1491, DE 29 DE AGOSTO DE 2007 
DENOMINAÇÃO E QUANTITATIVO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE PALMAS 

AUXILIAR EM SAÚDE 

DENOMINAÇÃO QUANTITATIVO 
Auxiliar de Serviços Gerais  255 

Auxiliar de Serviços em Saúde 040 
Auxiliar em Enfermagem 041 
Auxiliar Administrativo 100 

 
 
 

 

 


